
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
instalação de iluminação pública no Campo de
Futebol  “Dona  Benedita”,  localizado  no
Bairro Nova Esperança, em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a instalação de iluminação pública no Campo de Futebol “Dona Benedita”, situado
no Bairro Nova Esperança, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a instalação de iluminação pública no Campo de
Futebol “Dona Benedita”, uma vez que o local não possui pontos de luz adequados para o uso seguro
da comunidade, especialmente no período noturno. 
A ausência de iluminação compromete a prática esportiva, o lazer e a segurança dos moradores,
dificultando a utilização do espaço pelos atletas e pelas famílias que frequentam o campo. A instalação
de  iluminação pública  é  essencial  para  garantir  visibilidade,  prevenir  acidentes  e  proporcionar
melhores condições para atividades esportivas e recreativas. 
A realização deste serviço representa uma ação de grande importância social, contribuindo para a
valorização da área, incentivo ao esporte e melhoria da qualidade de vida dos moradores do Bairro
Nova Esperança. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de novembro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390037003400340031003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-11-17T10:48:43-0400




